LEI N° 223, DE 02/04/1969


Dispõe sobre alteração de vencimentos dos prestadores de Serviços odontológicos.


A CAMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aumento de salário aos odontologistas, até o limite de três (3) salários mínimos vigentes na região, assim como também uma gratificação mensal de Nr$-100,00 (cem cruzeiros novos) por oito (8) atendimentos diários.


Art. 2° - Para  cobertura do disposto no artigo 1° desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, quando se fizer necessário abrir créditos adicionais suplementares, em dotação do Orçamento vigente, de acordo com a seguinte classificação:

     ÓRGÃO  II – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE VII – Serviços de Educação e Saúde.

          3.0.0.0 – Despesas Correntes

          3.1.0.0 – Despesas de Custeio’
          3.1.1.0 – Serviços de  Terceiros

                 72 – Execução de Serviços Odontológicos


Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 2 de abril de 1969.


Jaimar de Castro Coura


   Prefeito Municipal


Raul Perim


Secretário.

